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OBJETO: LOTE 03 - OBRAS DE CONSTRUÇÃO DOS ANEXOS DO ENTORNO 
DO PAÇO MUNICIPAL 

LOCAL:  PAÇO MUNICIPAL - HORTOLÂNDIA/SP 

 

I – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão apresentar: 

1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e do Responsável 

Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar o(s) registro(s) do(s) 

responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de registro ou inscrição da empresa 

onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s).  

2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a realização das obras e 

serviços objetos da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de 

direito privado ou público, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

demonstrando que a empresa licitante tenha executado obras/serviços similares com o objeto 

da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo, no mínimo, as 

seguintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 24 – Tribunal de 

Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue: 

2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo: 

Alínea  Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade  

A FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRE-

MOLDADA DE CONCRETO (item 03.02.01 da planilha) 

97,00 m³ 

B CAIXILHO EM ALUMÍNIO PARA PELE DE VIDRO (item 

02.05.11 da planilha) 

213,00 m² 

C  FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO 
(itens 02.06.03.07, 02.13.03.04, 04.01 e 04.02 da planilha) 

19.468,00 kg 

D ARMADURA EM BARRA DE AÇO (itens 02.02.06, 03.01.06, 

03.01.07, 03.02.04 e 03.02.05 da planilha) 

    44.865,00 kg 
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E PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA 

INTUMESCENTE (item 04.03 da planilha) 

1.021,00 m² 

F SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL (item 07.03.01 

da planilha) 

366.000,00 

BTUs/h 

G TELHA DE AÇO (item 02.21.01 da planilha) 1.155,00 m² 

 

 

3. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a realização das obras e 

serviços objetos da presente licitação, relativas às parcelas de maior relevância, conforme 

abaixo relacionadas, através de Certidões de Acervo Técnico, demonstrando a execução, por 

seus profissionais de nível superior, de obras e serviços de características similares com o 

objeto com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo 

as seguintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de 

Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:   

3.1. Execução de obras e serviços, constando, no mínimo: 

Alínea  Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo 

A FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE 

CONCRETO  

B CAIXILHO EM ALUMÍNIO PARA PELE DE VIDRO  

C FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO 

D ARMADURA EM BARRA DE AÇO  

E PROTEÇÃO PASSIVA CONTRA INCÊNDIO COM TINTA INTUMESCENTE  

F SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL  

G TELHA DE AÇO  
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Os atestados referidos na alínea “A” a “G” do subitem acima deverão ter sido emitidos na 

conformidade do enunciado na Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de comprovação de 

qualificação técnica dos itens “2.1” e “3.1”, também possuem valores significativos no 

contexto dos serviços a serem executados e estão de acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

A comprovação a que se refere a qualificação técnica-operacional poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o 

licitante. 

Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou cooperativas subcontratadas 

pela licitante. 

Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da capacidade técnica, 

deverão participar efetivamente da obra ou serviço, admitindo sua substituição por profissional 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato.  

Recomenda-se grifar nos respectivos atestados os serviços e as quantidades solicitadas para 

comprovação da qualificação técnica-operacional. 

4. Declaração de Visita Técnica: 

4.1.  Os licitantes poderão vistoriar os locais de execução do serviço. 

4.2. Levando em consideração que a avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o proponente interessado em participar do presente processo licitatório poderá 

agendar e realizar até um dia útil, antes da data de abertura do certame.  

4.3. A vistoria poderá ser realizada mediante prévio agendamento junto à Secretaria de Obras 

com o Eng. Ricardo Castilho Mouco ou Arq. Paulo A. G. Vasques no telefone 3965-1400 

ramais 8815 ou 8824 que, ao final, assinará a Declaração de Visita Técnica, que deverá ser 

previamente preenchida pela licitante conforme modelo anexo. 

4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das obras, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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4.5. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto licitado. 

 

II – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e Cronograma, conforme modelos 

anexos. Os preços unitários e global não poderão exceder aos das planilhas indicadas pela 

Prefeitura para a presente licitação. 

2. A empresa licitante melhor classificada em relação ao menor preço global das propostas, 

deverá apresentar as composições de todos os preços unitários (CPU), de todos os itens da 

planilha, que deverão ser elaboradas conforme definido Art. 2º - Inciso II do Decreto Federal 

n.º 7983/2013, ou seja, detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, 

quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários à execução de uma unidade de medida. Deverá, ainda, apresentar composição 

completa do B.D.I. e dos Encargos Sociais adotados. A não apresentação desses documentos 

implicará na desclassificação da licitante. 

3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa foram calculados 

com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, portanto, ser utilizados de forma 

exatamente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos preços de sua proposta. 

No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo pelo preço unitário 

apresentado, prevalecerá o preço unitário e o cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela 

Comissão Específica de Licitações, para fins de julgamento. O produto da multiplicação da 

quantidade pelo preço unitário deverá estar fixado em duas casas decimais. Em caso de 

eventuais divergências de arredondamento o cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela 

Comissão Específica de Licitações, para fins de julgamento.  

No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para itens idênticos, 

prevalecerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os cálculos para efeito de 

julgamento. 
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4. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo menor valor global e o regime 

de execução será de empreitada por preços unitários. 

5. A fim de agilizar a conferência da proposta, recomenda-se que a planilha orçamentária, seja 

também apresentada em formato eletrônico (“.xls” ou compatível). 

No caso de divergência entre os documentos impressos e os gravados em formato eletrônico, 

prevalecerão os textos impressos. A ausência do arquivo eletrônico não desclassificará a 

licitante. 

 

III – SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 

CONSÓRCIO 

1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços contratados, 

exceto os serviços indicados como parcelas de maior relevância e valor significativo para a 

comprovação da qualificação técnica, desde que precedida de autorização expressa e escrita do 

gestor e do fiscal do contrato, com relação aos serviços que poderão ser subcontratados, sendo 

que a subcontratação se dará sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais DA 

CONTRATADA. A subcontratada deverá atender às mesmas exigências de habilitação 

jurídica, fiscal e qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à parcela do objeto 

que ser-lhe-á repassada sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços. A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as 

empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza 

técnica, administrativa, finnceira ou jurídica que decorra dos trabalhos reralizados será mantido 

exclusivamente com a CONTRATADA. 

2. Será permitida a formação de consórcio formado por, no máximo, duas empresas, 

justificamos que desta forma conseguimos assegurar uma boa interface entre as empresas 

consorciadas, garantindo uma homogeneidade os serviços prestados, o que um número maior 

de empresas reunidas em consórcio iria dificultar o andamento dos serviços. 

 

IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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1. A CONTRATADA deverá efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS – 

CEI – junto à Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas 

contribuições a cada medição e antes do pagamento. O recebimento definitivo do objeto 

contratado ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da Certidão Negativa de 

Débitos – CND – da referida CEI. 

 

V – MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas das 

Memórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de todos os serviços medidos. Deverão 

ser baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde deverão estar 

registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação 

das quantidades dos serviços efetivamente executados.  

2. Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias úteis após a aprovação da medição pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

 

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE, tendo 

como base a data do orçamento estimado. 

2. Prazo de execução – 15 (quinze) meses. 

3. Considerando em não se tratar de serviços comuns de engenharia, sugerimos a modalidade 

de concorrência pública. 

4. Localização:  Latitude: 22°52'38.90"S 

    Longitude: 47°10'55.34"O 

VII – ANEXOS 

1. MODELO – Declaração de Visita Técnica – Anexo A 
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2. MODELO - Memória de Cálculo de Medição – Anexo B 

3. MODELO - Diário de Obra – Anexo C 
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